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1. RELATÓRIO 

1.1 Eunice Martins dirigiu-se a este Colegiado, no início de 
abril do corrente ano, para solicitar parecer referente aos cursos 
que realizou em instituição religiosa. 

1.1.1 Em seu requerimento, informa haver ministrado aulas de 
História, Geografia, Educação Moral e Cívica e Expressão Artística 
no  1º  e 2º  graus da rede estadual, até que, em março de 1995, 
foi dispensada pelas autoridades competentes da SE,  sob a 
alegação de que os cursos que realizou não têm validade. 

1.2 A interessada anexou ao processo os seguintes 
documentos: 

1.2.1 Histórico Escolar referente à 9ª, 10ª e  11ª  séries  
do Seminário  Teológico  de  São Paulo, cursadas entre 1975 e 
1977, e Histórico Escolar referente a 10  semestres  da  Faculdade  
de  Teologia  do  Brasil,  onde concluiu, em 1983, o Curso de 
Teologia. 

Ambos os Históricos são oriundos de uma mesma instituição  -  
Congregação da Convergência  Teológica 
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Universal  -  que,  segundo  a  interessada,  foi  extinta, 
impossibilitando o acesso a seus arquivos. 

1.2.2 Ofício da Diretora da unidade escolar onde a 
interessada era professora - EEPSG "Marechal Henrique Teixeira 
Lott", DE de Taboão da Serra – solicitando a este Colegiado a 
análise de documentos escolares da interessada, bem como de uma 
carta de sua autoria, na qual afirma que, ao consultar o MEC e 
CEE, estes órgãos a "reconheceram como profissional". 

1.2.3 Não consta nos documentos escolares apresentados a 
Delegacia de Ensino à qual a instituição estaria jurisdicionada as 
citadas consultas ao MEC e CEE. 

1.2.4 A   referida   instituição   foi extinta. 

1.2.5 São muitos os pareceres exarados por este Colegiado que 
tratam de pedidos da espécie e, mais especificamente, da 
instituição em pauta. Todos concluíram pela não equivalência,  
haja vista os de números 933/81, 303/82, 588/82, 175/88, 878/94 
entre outros. 

 

2. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, reafirma-se a não validade dos cursos da 
Congregação da Convergência Teológica Universal para efeito de 
equivalência aos cursos regulares de 2ª grau, não havendo, 
portanto, amparo legal ao exercício 
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do magistério de 1º e 2º graus,  pela  interessada Eunice Martins. 

São Paulo, 21 de junho de 1995 

 

a) Cons. Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Francisco Aparecido Cordão, Luiz 
Eduardo Cerqueira Magalhães, Maria Bacchetto, Pedro Salomão José 
Kassab e Roberto Moreira. 

Sala  da  Câmara  do  Ensino  do  Segundo Grau, em 02 de 
agosto de 1995. 

 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 
Presidente da CESG 
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